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• - Tecnologia Mecânica
• - Tecnologia de Automação Industrial
• - Tecnologia de Mecatrônica Industrial
2.1.1. - Candidatos que ainda não tenham obtido o título 

supracitado deverão comprovar matrícula em curso de nível 
superior que ofereça essa titulação.

2.1.2. - Títulos adicionais de pós-graduação poderão ser 
apresentados, pois serão objeto de avaliação na prova de títulos, 
mas não eximem o candidato de apresentar a comprovação 
solicitada no item 2.1 ou o comprovante de matrícula no curso 
citado no subitem 2.1.1.

2.2. - É desejável que o candidato tenha:
a. - Experiência docente nos Ensinos Médio e ou Superior. 

Experiência didática na área de Mecânica, Eletrônica e de Auto-
mação e ou Mecatrônica em cursos técnicos e ou superiores;

b. - Experiência profissional na área de Automação Indus-
trial.

2.2.1. A inscrição de candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão realizadas pelo próprio interessado 

ou por terceiro portando procuração simples, junto ao Setor de 
Recursos Humanos do Colégio Técnico de Campinas, mediante 
protocolo, no período de 15 (quinze) dias subsequentes a contar 
do primeiro dia útil posterior ao da publicação do Edital no 
Diário Oficial do Estado, de segunda a sexta, no horário das 
9h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, observado o disposto 
no item 10.3.

3.1.1. – Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.1.2. - Ao efetivar sua inscrição, o candidato manifesta 
sua ciência quanto à divulgação de seus dados em listagens e 
resultados no decorrer deste Processo Seletivo como, por exem-
plo, nome completo, notas, pontuações e desempenho nas fases 
previstas. Tendo em vista que essas informações são essenciais 
para a publicidade dos atos inerentes ao Processo Seletivo, não 
caberão indagações posteriores quanto à sua divulgação, fican-
do o candidato ciente que essas informações serão divulgadas 
no site do Colégio Técnico de Campinas e no Diário Oficial do 
Estado, podendo ser encontradas através dos mecanismos de 
busca existentes.

3.2. - Para inscrição, o candidato deverá apresentar Reque-
rimento de Inscrição dirigido à Diretoria Geral do COTUCA 
(modelo disponível na seção "Concursos" do site do COTUCA), 
acompanhado de cópia simples (frente e verso) dos documentos 
abaixo relacionados e entregues no ato da inscrição:

I – prova de que é portador da titulação mínima exigida no 
item 2.1, através de Diplomas com indicação do registro (frente 
e verso), é necessária a validação, pelos Órgãos Competentes, 
no caso de Diplomas obtidos no Exterior. Ou, configurando-
-se a situação descrita no item 2.1.1, comprovante oficial de 
matrícula em curso de nível superior que ofereça a titulação 
mínima exigida;

II – fotocópias dos documentos de identificação pessoal;
III – Requerimento de inscrição completamente preenchido 

e assinado, incluindo declaração do candidato sobre o conhe-
cimento e a aceitação das regras da seleção, das exigências 
específicas relativas à carga horária de trabalho e das normas 
internas de contratação e da entrega dos documentos para 
Prova de Títulos, dentro do prazo estabelecido no calendário 
citado no item 3.8, em caso de aprovação na Prova Escrita.

3.3. - A falta de comprovação da titulação mínima quando 
da convocação para admissão resultará na desclassificação do 
candidato convocado.

3.4. O candidato poderá aditar, instruir ou completar 
seus documentos até a data fixada para o encerramento das 
inscrições.

3.5. O requerimento e demais documentos solicitados e 
constantes no item 5,3 deverão ser entregues no Setor de Recur-
sos Humanos do Colégio Técnico de Campinas.

3.6. A inscrição no processo seletivo somente será efetivada 
se o candidato tiver apresentado, até a data fixada para o 
encerramento das inscrições, todos os documentos exigidos no 
item 3.2 deste edital.

3.7. Recebida a documentação, a Comissão Geral de Avalia-
ção (CGA) terá o prazo de até 30 dias para análise das inscrições, 
inclusive quanto ao atendimento das condições do edital.

3.8. Os candidatos inscritos serão notificados a respeito da 
composição da Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como 
do calendário fixado para as provas, do local de sua realização 
e da lista de 10 (dez) temas para a realização da Prova Didática, 
por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e 
divulgado no site do Colégio Técnico de Campinas, com antece-
dência mínima de 15 (quinze) dias do início das provas.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 5 (cinco) 

membros titulares, pertencentes à área do processo seletivo ou 
área afim, aprovados pela Comissão Geral de Avaliação (CGA) 
e homologados pela Câmara Interna de Desenvolvimento dos 
Docentes (CIDD) sendo que, pelo menos, 2 (dois) membros titu-
lares serão externos ao Colégio Técnico de Campinas.

4.1.1. Além dos membros titulares, a Comissão Julgadora 
terá dois suplentes escolhidos da mesma forma, sendo, pelo 
menos, 1 (um) externo ao Colégio.

4.2. A Comissão Julgadora examinará os títulos apresen-
tados, acompanhará as provas de Seleção Pública, e emitirá 
parecer circunstanciado com a classificação dos candidatos.

5. DAS PROVAS
5.1. O processo seletivo constará de Prova Escrita, Prova de 

Títulos, Prova Didática e Prova de Arguição.
5.2. A Prova Escrita, de ordem geral e doutrinária, abrangerá 

o conteúdo do programa da disciplina ou conjunto de disciplinas 
do processo seletivo.

5.2.1. Ao final da Prova Escrita, cada examinador atribuirá 
ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.2.2. A Prova Escrita terá caráter eliminatório, além do clas-
sificatório, caso o número de inscritos seja superior a 5 (cinco). 
Nessa hipótese, serão observadas as seguintes regras:

I - serão considerados aprovados na Prova Escrita os candi-
datos que obtiverem notas iguais ou superiores a 7 (sete) de, no 
mínimo, 3 (três) dos 5 (cinco) examinadores;

II - somente participarão das demais provas do processo 
seletivo os candidatos aprovados na Prova Escrita;

III - as notas atribuídas na Prova Escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do processo seletivo para fins de classificação;

IV – Caso a Prova Escrita tenha caráter eliminatório, após 
sua correção as notas atribuídas a cada candidato serão divul-
gadas no site do Colégio Técnico de Campinas, juntamente com 
a relação dos candidatos aprovados nessa prova, antes da reali-
zação das demais fases do Processo Seletivo Público.

5.3. A Prova de Títulos constará da análise do Curricu-
lum Vitae et Studiorum, considerando-se titulação acadêmica 
do candidato, conhecimento exigido pelas vagas, experiência 
docente e profissional, publicação de artigos, livros e material 
didático.

Após a divulgação dos resultados da Prova Escrita, o can-
didato aprovado deverá entregar, dentro do prazo previsto no 
Calendário de Atividades divulgado nos termos do item 3.8, os 
documentos abaixo relacionados, quando se aplicarem, organi-
zados e encadernados, para serem avaliados na Prova de Títulos:

a) - Cinco exemplares do Curriculum Vitae et studiorum 
atualizado, relacionando formação e titulação acadêmicas, 
produção técnicocientífica, participação em eventos técnicos-
científicos na área de atuação, trabalhos e artigos publicados e 
experiência profissional docente e não docente;

b) - cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios da titulação acadêmica, com a sua devida 
validação, caso seja de origem de outro País, produção técnico-

em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois 
terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br)
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.ib.unicamp.br/concursos, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 2 anos, a 
contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2. “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria do Instituto de Bio-
logia. Após este prazo, se não retirados, os memoriais serão 
descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sitio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria do 
Instituto de Biologia, que poderá prestar quaisquer outras infor-
mações relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

Anexo I – Conteúdo de Anatomia nas disciplinas em 
concurso

1) Aspectos Anatômicos do Crânio e Coluna Vertebral, 
Esqueleto apendicular e axial.

2) Articulações e Músculos – generalidades.
3) Anatomia Topográfica dos Membros Superior e Inferior, 

Caixa torácica e Abdome (parede e cavidade abdominal).
4) Introdução ao Sistema Nervoso, Sistema Nervoso Central, 

Sistema Nervoso Autônomo, Sistema Nervoso Periférico.
5) Vasos, meninges e Líquor.
6) Morfologia do Coração. Artérias, veias e vasos linfáticos.
7) Anatomia das vias aéreas superiores e inferiores.
8) Sistema Digestório Supra-diafragmático e infra-diafrag-

mático. Sistema portahepático e peritônio.
9) Pelve e Períneo, pelvimetria e canal inguinal. Sistemas 

Genital Feminino, Masculino e Urinário.
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS
EDITAL 002/2019 – Mecânica
A Universidade Estadual de Campinas, através da Secretaria 

Geral, torna pública a abertura de inscrições para o Processo de 
Seleção Pública de Provas e Títulos, para admissão de docente 
na Carreira de Professor do Magistério Secundário Técnico – 
MST, junto ao Departamento de Mecânica do Colégio Técnico de 
Campinas, da Universidade Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
1. DA VAGA
1.1. O presente processo seletivo público destina-se ao 

preenchimento de 1 (uma) vaga, em regime de trabalho ESU-
NICAMP, em jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, 
enquadramento inicial na Carreira do Magistério Secundário 
Técnico (nível C ou H ou J) de acordo com a titulação do 
contratado, conforme especificado no artigo 3º da Deliberação 
CEPE-A-002/1997, alterado pela Deliberação CEPE A-006/2005.

1.2. Durante seu prazo de validade, o resultado do presente 
processo seletivo poderá ser utilizado para preenchimento de 
outras vagas que surgirem na área.

1.3. A vaga refere-se à área de Mecatrônica e seus cursos 
de Especializações, junto ao Departamento de Mecânica, para 
lecionar as disciplinas relacionadas no Anexo I, observado o 
disposto no item 10.6 deste edital.

1.4. As ementas das disciplinas a que se refere este processo 
estão relacionadas no Anexo I deste edital.

2. DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS
2.1. O candidato deverá comprovar, através dos documen-

tos de inscrição, ser portador, no mínimo da titulação em pelo 
menos um dos cursos abaixo:

• - Engenharia Mecânica
• - Engenharia de Controle e Automação
• - Engenharia Mecatrônica
• - Engenharia Elétrica e/ou Eletrônica

5.6.1. A prova específica constará de:
5.6.1.1. Prova Prática em peças cadavéricas, que consistirá 

da identificação de estruturas anatômicas contempladas no pro-
grama das disciplinas em concurso (Anexo I). A nota dessa prova 
corresponderá a 60% da nota da prova específica.

5.6.1.2. Apresentação do plano de trabalho entregue pelo 
candidato por ocasião de sua inscrição no concurso. O projeto 
de pesquisa, incluso no plano de trabalho, deverá abordar 
aspectos relacionados a Biologia Estrutural e Funcional, visando 
implementação de linha de pesquisa na área em concurso. A 
apresentação do plano de trabalho terá duração máxima de 20 
minutos. A nota dessa prova corresponderá a 40% da nota da 
prova específica.

5.6.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova específica, sendo que 60% dessa nota será 
atribuída para a prova prática e 40% dessa nota será atribuída 
ao plano de trabalho.

5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 
o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir o julgamento 
da prova de títulos.

5.7.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova de títulos.

Prova de arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.8.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.8.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática e específica 

terão caráter classificatório. A prova escrita terá caráter elimina-
tório e classificatório.

6.1.1. Ao final da prova escrita cada examinador atribuirá 
ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5.5 deste edital;

6.1.2. Após a atribuição das notas, o resultado da prova 
escrita será imediatamente proclamado pela Comissão Julgado-
ra em sessão pública;

6.1.3. Serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete) de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

6.1.4. Somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

6.1.5. As notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez);

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita tenha caráter classificatório, as 
notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final do 
concurso nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1.Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos.

Também deverão constar do relatório os critérios de julga-
mento adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos 
os documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora 
para atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo as listas dos examinadores o nome do can-
didato anteriormente selecionado, o próximo classificado será o 
candidato que obtiver o maior número de indicações na posição 
mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação do Instituto de Biologia, que só poderá rejeitá-lo 

b) RTC – R$ 4.765,72
c) RDIDP – R$ 10.831,03
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas de forma presencial 

pelo candidato ou por seu procurador (procuração simples) nos 
dias úteis compreendidos dentro do prazo de 20 (vinte) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
deste edital no Diário Oficial do Estado – DOE –, no horário das 
9h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, na Secretaria de Recursos 
Humanos do Instituto de Biologia, situada na Cidade Universitá-
ria "Zeferino Vaz", Barão Geraldo.

Endereço: Rua Monteiro Lobato, 255 - Cidade Universitária 
"Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP, CEP 13083-862.

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao Diretor do Instituto de Biologia, con-
tendo nome, domicílio e profissão, acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou docu-
mento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título 
de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O candidato 
que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, 
deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento 
do referido título para fins de validade nacional, sob pena de 
demissão;

b) documento de identificação pessoal, em cópia;
c) sete exemplares de memorial, com o relato das atividades 

realizadas e a comprovação dos trabalhos publicados e demais 
informações, que permitam avaliação dos méritos do candidato, 
a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial;
e) sete exemplares do plano de trabalho, o qual deverá 

incluir o projeto de pesquisa e deverá contemplar a(s) área(s) e 
a(s) disciplina(s) do concurso com relação ao ensino de gradu-
ação, pós-graduação e, se pertinente extensão, e deverá conter 
no máximo 25 páginas.

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao Diretor do Instituto de 
Biologia, que a submeterá ao Departamento ou a outra instância 
competente, definida pela Congregação da Unidade a que esti-
ver afeta a(s) área(s) em concurso, tendo este o prazo de 15 dias 
para emitir parecer circunstanciado sobre o assunto

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.ib.unicamp.br/
concursos a deliberação da Congregação referente às inscrições 
e composição da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado no 
sitio www.ib.unicamp.br/concursos, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos dois membros da Comissão Julgadora 
deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras insti-
tuições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso 1) (eliminatória e classificatória);
b) prova específica (peso 1);
c) prova de títulos (peso 2);
d) prova de arguição (peso 1);
e) prova didática (peso 2);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará 
a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (sessen-
ta) minutos para que os candidatos consultem seus livros, peri-
ódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1. não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 03 (três) horas para a redação da(s) 
resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4. A prova escrita será eliminatória e classificatória.
5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez) à prova escrita.
Prova específica
5.6. Prova específica

filetti
Retângulo

filetti
Retângulo
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1. Resultado da Prova Escrita, realizada em 05/02/2019:
Inscrição Documento Nota 1 Nota 2 Nota 3
01 - 13.121.947 - 9,00 - 9,20 - 9,30
02 - 32.425.831-8 - 2,20 - 2,40 - 2,00
03 - 16.919.066 - 7,10 - 7,00 - 7,30
04 - 43.327.048-2 - 4,00 - 3,40 - 3,20
2. Resultado da Prova Didática, realizada em 06/02/2019:
Inscrição Documento Nota 1 Nota 2 Nota 3
01 - 13.121.947 - 9,00 - 8,00 - 8,70
02 - 32.425.831-8 - 4,90 - 4,60 - 4,60
03 - 16.919.066 - 8,90 - 8,50 - 8,80
04 - 43.327.048-2 - 5,40 - 6,70 - 5,10
3. Resultado da Prova de Títulos, realizada em 06/02/2019:
Inscrição Documento Nota 1 Nota 2 Nota 3
01 - 13.121.947 - 7,00 - 7,00 - 7,00
02 - 32.425.831-8 - 10,00 10,00 10,00
03 - 16.919.066 - 7,50 - 7,50 - 7,50
04 - 43.327.048-2 - 3,00 - 3,00 - 3,00
4. Média Final
Inscrição Documento Nota 1 Nota 2 Nota 3
01 - 13.121.947 - 8,50 - 8,05 - 8,43
02 - 32.425.831-8 - 5,50 - 5,40 - 5,30
03 - 16.919.066 - 8,10 - 7,88 - 8,10
04 - 43.327.048-2 - 4,45 - 4,95 - 4,10
5. Habilitação
Candidatos Não Habilitados
Documento - Média Final
32.425.831-8 - 5,40
43.327.048-2 - 4,50
Candidatos Habilitados
Nome - Documento - Média Final
Vinícius Fonseca Dal Poggetto - 13.121.947 8,33
Nelson Gomes Brasil Junior - 16.919.066 8,03
Conforme constou no Edital de Abertura de Inscrições, 

Capítulo 11 – Dos Recursos, o prazo de interposição de recurso 
quanto ao resultado final do concurso será de 5 dias úteis a 
contar desta publicação.

Não serão aceitos recursos interpostos por meio de fax 
ou e-mail.

Os recursos deverão ser protocolados, pessoalmente ou por 
meio de um procurador, no Câmpus de São João da Boa Vista, 
Av. Profª Isette Correa Fontão, 505 - Jardim das Flores - São João 
da Boa Vista - SP.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019.
Divisão Técnica Administrativa
ALEXSANDRO ALBUQUERQUE LUZ
DIRETOR

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL nº 14/2019-DTAd-FO/CAr - DIVULGAÇÃO DA COM-

POSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA.
O DIRETOR TÉCNICO SUBSTITUTO DA DIVISÃO TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CAM-
PUS DE ARARAQUARA DA UNESP, DIVULGA a composição da 
Comissão Examinadora para o Concurso de Provas e Títulos 
referente ao Edital nº 05/2019-DTAd-FO/CAr, no Conjunto de 
Disciplinas de Informática para Gestão Acadêmica; Informática 
em Odontologia II; Informática e Documentação, junto ao Depar-
tamento de Odontologia Social da referida Faculdade.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares
Dra. Lívia Nordi Dovigo
Dra. Elaine Pereira da Silva Tagliaferro
Dra. Juliana Alvares Duarte Bonini Campos
Membros Suplentes
Dr. Mauricio Meirelles Nagle
Dra. Fernanda Lopez Rosell
Dr. Ewerton Garcia de Oliveira Mima
No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

(Processo 940/2018-FO/CAr).
Araraquara, 07.02.2019.
Fernando Moreira da Silva.
Diretor Técnico de Divisão Substº.
 EDITAL nº 15/2019-DTAd-FO/CAr - DIVULGAÇÃO DA COM-

POSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA.
O DIRETOR TÉCNICO SUBSTITUTO DA DIVISÃO TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CAM-
PUS DE ARARAQUARA DA UNESP, DIVULGA a composição da 
Comissão Examinadora para o Concurso de Provas e Títulos 
referente ao Edital nº 02/2019-DTAd-FO/CAr, no Conjunto de 
Disciplinas de Diagnóstico Bucal II; Estomatologia I, junto ao 
Departamento de Diagnóstico e Cirurgia da referida Faculdade.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares
Dra. Fernanda Gonçalves Basso Lombardi
Dr. Valfrido Antonio Pereira Filho
Dra. Silvana Regina Perez Orrico
Membros Suplentes
Dr. Mario Francisco Real Gabrielli
Dra. Daniela Leal Zandim-Barcelos
Dra. Andréa Gonçalves
No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

(Processo nº 946/2018-FO/CAr).
Araraquara, 07.02.2019.
Fernando Moreira da Silva.
Diretor Técnico de Divisão Substº.
 Instituto de Química
 EDITAL Nº 08/2019 – IQ/CAr – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Insti-

tuto de Química do Câmpus de Araraquara, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Bioquímica 
e Tecnologia Química, na disciplina/conjunto de disciplinas: 
“OPERAÇÕES UNITÁRIAS III, LABORATÓRIO DE FENÔMENOS 
DE TRANSPORTE, FENÔMENOS DE TRANSPORTE E FENÔMENOS 
DE TRANSPORTE III”, objeto do Edital nº 35/2018 - IQ/CAr, para 
provas a serem realizadas no período de 19 a 20 de fevereiro de 
2019, com início às 08:00 horas do primeiro dia mencionado, 
nas dependências do Auditório da Biblioteca deste Instituto de 
Química - Câmpus de Araraquara, sito à Rua Professor Francisco 
Degni, nº 55 – Bairro Quitandinha – Araraquara - SP. Os candida-
tos deverão atentar para as seguintes instruções: comparecer ao 
local das provas no horário estipulado, munidos de documento 
de identidade; não haverá segunda chamada para a prova, 
seja qual for o motivo alegado, importando ausência do(s) 
candidato(s) na sua eliminação do Concurso Público.

(Proc. nº 653/2018 - IQ/CAr).
Nº Inscrição - Nome do Candidato – RG / RNE
01 – Eduardo Carlos Alexandrina – V489604-6 – DPF
03 – Geisa Albini – 33.224.289-4 – SSP-SP
Araraquara, 07 de fevereiro de 2019.
Salomão Freire Rodrigues e Silva
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

JIT. Setores de apoio ao sistema de produção: importância do 
trabalho sincronizado. A atuação do trabalho em equipe na 
melhoria contínua de processos. Noções de planejamento da 
manutenção.

Carga Horária: 51 Pré-Requisitos: Nenhum
EE312 Eletrônica Industrial (EleInd)
Tiristores e suas aplicações (Dimmer, Inversor de Frequência 

etc.); Controladores; Amplificadores Operacionais e suas aplica-
ções; Sensores e Transdutores; Atuadores.

Carga Horária: 51 Pré-Requisitos: EE104
OE402 Gestão Empresarial e Segurança do Trabalho (Ges-

Seg)
Conceitos de Empreendedorismo. Liderança e trabalho 

empreendedor. Conceitos de Administração Empresarial. Mode-
lamento de um Empreendimento. Código de Defesa do Consu-
midor. Conceitos de Segurança. Normalização de Segurança no 
Trabalho. Responsabilidade Civil e Criminal. Modelamento de 
um Sistema de Segurança para uma Empresa. Importância da 
manutenção preventiva na prevenção de acidentes.

Carga Horária: 34 Pré-Requisitos: Nenhum
OE406 Gestão da Qualidade (GesQua)
Conceitos de Qualidade. Estudo dos comportamentos do Ser 

Humano. O conceito de Times de Trabalho. Formação, responsa-
bilidade e divisão de tarefas nos Times de Trabalho. Sistema de 
Disseminação de Informações. Combate ao Desperdício – 5S. 
Atuação dos Times de Trabalho na análise e solução de pro-
blemas. Conceitos de Processos e suas Formas. Ferramentas 
da Qualidade. Manual da Qualidade. Sistemas de Garantia da 
Qualidade. – ISO 9000 e outras Normalizações.

Carga Horária: 34 Pré-Requisitos: Nenhum
OE011 Recursos de Informática I (RecurInf)
Recursos disponíveis de software e hardware aplicáveis à 

gestão de processos. Sistemas informatizados de processamento 
de textos, planilhas eletrônicas e banco de dados. Carga Horária: 
24h Pré-Requisitos: Nenhum

OE012 Recursos de Informática II
Aplicação de softwares específicos à gestão da qualidade e 

produtividade, em atividades de processos produtivos, adminis-
trativos e de serviços. Carga Horária: 24h Pré-requisitos: nenhum

OE002 Ferramentas de Melhoria da Qualidade (FerMeQua)
Teoria e princípios do planejamento: Planejamento estra-

tégico. Planejamento tático. Plano diretor. Metodologia para 
elaboração do planejamento. Ferramentas e métodos existentes 
para serem aplicados a processos de qualidade e produtividade.

Carga Horária: 32h Pré-Requisitos: Nenhum
OE003 Procedimentos Normativos de Sistemas da Quali-

dade (ProcNoSQ)
Sistemas de pesquisa de mercado. Sistemas e fórmulas apli-

cadas aos estudos econômicos e de mercado. Processos de cole-
ta de dados econômicos e de mercado. Sistemas e métodos de 
organização do trabalho. Métodos e conceitos de procedimentos 
Normativos de Sistemas da Qualidade, ligados diretamente aos 
processos de "Qualidade Total", ISO 9000, ISO 14000.

Carga Horária: 32h Pré-Requisitos: Nenhum
OE004 Fundamentos da Gestão da Produção (FundGePr)
Métodos e processos dos sistemas de gestão da produção 

diretamente relacionados com a manufatura, envolvendo pro-
cessos produtivos de baixa e alta série de manufatura. Fatores 
de produção estratégicos na competitividade da manufatura. 
Definição e caracterização de sistemas de apoio ao processo 
produtivo. Fluxos de processos. Sistemas de documentação 
técnica e de apoio dos sistemas produtivos e organizacionais. 
Aspectos de estrutura organizacional. Enfoques dos sistemas da 
produção: sistemas que "puxam" e "empurram" a produção. 
Sistemas informatizados de apoio ao sistema produtivo.

Carga Horária: 32h Pré-Requisitos: Nenhum
OE005 Gestão Sistêmica da Qualidade e Produtividade 

(GesSisQP)
Visão sistêmica quanto ao processo de qualidade e produ-

tividade. O enfoque da produtividade aliada ao desempenho da 
qualidade. Indicadores de produtividade agregada e isolada. 
Abordagens tradicional e contemporânea dos conceitos da 
qualidade. O enfoque tradicional de controle da qualidade. O 
enfoque atual de gestão da qualidade. Gestão da Qualidade 
Total. Aspectos intangíveis presentes nos Sistemas da Quali-
dade. Aspectos comportamentais e de motivação na gestão da 
qualidade.

Carga Horária: 32h Pré-Requisitos: Nenhum
OE006 Fundamentos da Gestão da Força de Trabalho 

(FundGeFT)
Participação do homem no processo, o de ser pensante e 

não do ser executivo. Planejamento de recursos relativos à força 
de trabalho. Sistema de avaliação de desempenho e planeja-
mento de necessidades da força de trabalho. Sistemas de coleta 
de informações para treinamento da força de trabalho. Metodo-
logia de gestão da força de trabalho baseados nos critérios do 
PNQ (Prêmio Nacional da Qualidade).

Carga Horária: 32h Pré-Requisitos: Nenhum
OE007 Qualidade no Desenvolvimento de Produtos (Qua-

DesPr)
Procedimentos normativos, nacionais e internacionais. For-

mas de tomada de decisão e critérios relevantes no desenvolvi-
mento do produto. Características primárias e secundárias do 
produto. Caracterização e determinação de atributos do cliente. 
Definição e caracterização de requisitos funcionais e parâmetros 
de projeto. Aspectos inerentes à engenharia simultânea e auto-
mação de projeto no desenvolvimento do produto.

Carga Horária: 32h Pré-Requisitos: Nenhum
OE011 Recursos de Informática I (RecurInf)
Recursos disponíveis de software e hardware aplicáveis à 

gestão de processos. Sistemas informatizados de processamento 
de textos, planilhas eletrônicas e banco de dados.

Carga Horária: 24h Pré-Requisitos: Nenhum
ANEXO II
Turnos de trabalho
• - Segunda a sexta-feira, nos períodos, tarde, noite e aos 

sábados pela manhã. Poderá haver até 6 aulas (cada uma com 
45 minutos) no sábado pela manhã.

• - Carga horária semanal de 30 horas, sendo até 70% 
destinados à ministração de aulas e o restante para preparação 
de aulas, correção de avaliações, reuniões e aprimoramento 
docente.

• - A atribuição das classes definitivas será feita após a 
indicação para admissão, sendo que o contratado deverá ter dis-
ponibilidade para lecionar nos períodos (matutino aos sábados), 
vespertino e noturno de acordo com o horário de aulas a ser 
divulgado pelo Colégio Técnico de Campinas e dentro do limite 
máximo previsto para aulas efetivas na jornada de 30 horas 
semanais (70% no máximo).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 07/2019-DTAd/PROPEG – Resultado da Prova 

Escrita, Prova Didática e Prova de Títulos para Professor Subs-
tituto

(CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018-DTA/PROPEG)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Reitoria da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” DIVUL-
GA o resultado final do concurso público de Provas e Títulos 
para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no ano letivo de 2019, pelo prazo de 5 meses, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT 
e legislação complementar, no conjunto de disciplinas “Cálculo 
Numérico” e “Introdução à Ciência da Computação”, junto ao 
Curso de Engenharia de Telecomunicações do Câmpus Experi-
mental de São João da Boa Vista:

Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, à 
Comissão Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se 
couber.

6.11. Excluído o candidato em primeiro lugar, procedi-
mento idêntico será adotado para determinação do candidato 
aprovado em segundo lugar, e assim subsequentemente, até a 
classificação do último candidato aprovado.

6.11.1. Para as classificações seguintes, deverão ser descon-
sideradas as indicações do candidato já classificado e considera-
da a ordem de classificação feita por cada um dos examinadores 
para os candidatos remanescentes.

6.12. As sessões de que tratam os itens 6.2, 6.6 e 6.7 serão 
realizadas no mesmo dia, em horários previamente divulgados.

7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1. A relação preliminar dos candidatos classificados será 

divulgada no site do Colégio Técnico de Campinas no primeiro 
dia útil após a proclamação de que trata o item 6.7, contendo 
o nome de cada candidato, suas notas em cada prova, as 
indicações de classificação e os resultados finais obtidos pela 
Comissão Julgadora.

7.2. O Parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Comissão Geral de Avaliação do Colégio e a Congregação, que 
só poderão rejeitá-lo, no todo ou em parte, justificadamente, 
pelo voto de 2/3 de seus membros presentes.

7.3. O resultado final do processo seletivo será submetido à 
homologação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), 
mediante parecer da Câmara Interna de Desenvolvimento dos 
Docentes – CIDD.

7.4. A relação homologada dos candidatos classificados 
será publicada no Diário Oficial do Estado, com as notas finais 
de cada um.

8. DA ELIMINAÇÃO
8.1. Será eliminado do processo seletivo público o candi-

dato que:
a) - deixar de atender às convocações da Comissão Jul-

gadora;
b) - não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos;
c) - não apresentar os documentos exigidos pela Diretoria 

Geral de Recursos Humanos, em caso de convocação para 
contratação.

9. DO RECURSO
9.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do processo seletivo, exclusivamente de nulidade, ao Conselho 
Universitário, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação 
da homologação do processo seletivo pela CEPE no Diário 
Oficial do Estado.

9.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

9.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

9.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
9.2. O resultado do recurso será divulgado no site da Secre-

taria Geral da UNICAMP (http://www.sg.unicamp.br).
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar qual-
quer espécie de desconhecimento.

10.2. As convocações, avisos e resultados deste Processo 
Seletivo serão publicados no Diário Oficial do Estado e divulga-
dos no site do Colégio Técnico de Campinas (http://cotuca.uni-
camp.br/editais), quando necessário, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

10.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem 
em dia em que não há expediente na Universidade (no sábado, 
domingo ou feriado), esses ficarão automaticamente prorroga-
dos até o primeiro dia útil subsequente.

10.4. O prazo de validade deste processo seletivo será de 
12 (doze) meses, contados da publicação da homologação do 
resultado pela CEPE no Diário Oficial do Estado.

10.4.1. O prazo de validade deste processo seletivo poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, atendendo a 
interesse institucional.

10.5. A partir da data em que for convocado pela Uni-
camp para sua contratação, o candidato selecionado para 
admissão deverá, dentro do prazo estabelecido na convocação, 
apresentar-se e entregar toda a documentação solicitada para 
contratação.

2.1. Não havendo essa entrega dos documentos dentro do 
prazo, ficará configurada a desistência do candidato à vaga, e 
será convocado para admissão o candidato seguinte na lista 
de classificados.

10.6. A critério do Colégio Técnico de Campinas, ao candi-
dato aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras turmas 
e disciplinas diferentes das citadas no Anexo I deste edital, 
desde que afins à área do Processo Seletivo ou à área de atua-
ção do candidato, assim como poderá ser estendida a jornada 
de trabalho, observada a carga didática máxima prevista na 
Carreira do Magistério Secundário Técnico.

10.7. O candidato aprovado e admitido somente será consi-
derado estável após o cumprimento do estágio probatório, refe-
rente a um período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante 
o qual será submetido à avaliação especial de desempenho, 
conforme regulamentação prevista pela Universidade.

10.8. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homo-
logação do processo seletivo o candidato poderá solicitar a 
retirada das cópias do Curriculum Vitae e documentos compro-
batórios entregues no ato da inscrição e que não tenham sido 
utilizados na composição dos relatórios do processo seletivo, 
mediante requerimento protocolado na Secretaria da Comissão 
Geral de Avaliação.

Após esse prazo, se não retirados, os documentos poderão 
ser descartados.

10.9. Cópia da Deliberação CEPE-A-004/2012 poderá ser 
obtida no site da Secretaria Geral da Unicamp ou junto à 
Secretaria da Comissão Geral de Avaliação, que poderá prestar 
quaisquer outras informações relacionadas ao Processo Seletivo.

10.10. A tabela de vencimentos da Carreira do Magistério 
Secundário Técnico pode ser visualizada no endereço http://
cotuca.unicamp.br/wp-content/uploads/2015/09/Tabela-de-ven-
cimentos-CarreiraMST.pdf.

10.11. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alte-
rações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

ANEXO I
DISCIPLINAS, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e CLASSES PRE-

VISTAS
ME109 Inovação e Empreendedorismo (InEmp)
O processo de inovação: conceitos e principais aborda-

gens; Estratégia e ações de inovação; Sistemas de inovação; O 
ambiente favorável à inovação e à geração de conhecimento; 
O processo de empreendedorismo: conceitos e principais abor-
dagens; Características e habilidades empreendedoras; Incuba-
doras de empresa: conceitos e objetivos, instituições de apoio, 
incentivo e desenvolvimento de empreendimentos.

Carga Horária: 34h Pré-Requisitos: Nenhum
OE304 Gestão e Administração da Produção (GestAd)
A gestão da produção no atual ambiente competitivo das 

empresas. Conceito e fatores que avaliam o desempenho da pro-
dução. Análise integrada dos fatores: visão interna e externa à 
organização. Conceito e aplicação: gráfico de fluxo do processo, 
gráfico homem x máquina e gráfico de operações. A abordagem 
do trabalho em equipes multifuncionais. Liderança e coorde-
nação de equipes de trabalho. O conceito de atividades que 
agregam e não agregam valor ao processo produtivo. Sistemas 
que “puxam” e “empurram” a produção. O sistema Just in Time 
(JIT): conceituação, estruturação e características de aplicação e 
implantação. Definição de kanban. Sistemas tradicionais versus 

-científica, participação em eventos técnico-científicos na área 
de atuação, publicações de trabalhos, material didático e artigos 
publicados;

c) - cópia simples (frente e verso) de todos os documentos 
comprobatórios de experiência docente e/ou não docente na 
área deste Edital, através da carteira profissional e/ou declara-
ção de empresa / escola com data de início e final de exercício;

d) - Proposta de Plano de Trabalho, objeto do processo de 
seleção, que deverá contemplar a proposta pedagógica do can-
didato para uma das disciplinas constantes do Anexo I, à escolha 
do candidato, devendo abordar:

• - Planejamento das aulas;
• - Estruturação das aulas práticas;
• - Atividades extracurriculares;
• - Bibliografia;
• - Proposta de interdisciplinaridade;
• - Outros itens importantes, segundo a visão pedagógica 

do candidato.
O Plano de Trabalho será pontuado junto com a Prova de 

Arguição,
Não serão aceitos quaisquer documentos e comprovantes 

relacionados à Prova de Títulos após o encerramento do prazo 
estabelecido no Calendário de Atividades, para os aprovados 
na Prova Escrita.

5.4. Na Prova de Títulos, serão considerados:
a) - grau de Doutor, obtido em Instituição devidamente 

credenciada, na área de conhecimentos a que concorre, em área 
correlata ou em Educação – 30 (trinta) pontos;

b) - grau de Mestre, obtido em Instituição devidamente 
credenciada, na área de conhecimentos a que concorre, em área 
correlata ou em Educação – 25 (vinte e cinco) pontos;

c) - grau de Especialização, obtido em Instituição devida-
mente credenciada, na área de conhecimentos a que concorre, 
em área correlata ou em Educação – 20 (vinte) pontos;

d) - publicação de livros, trabalhos ou artigos em Anais de 
Congressos e em revistas técnicas de circulação nacional e/ou 
internacional, na área a que concorre – até 10 (dez) pontos, 
sendo 1 (um) ponto por publicação de trabalhos ou artigos em 
Anais de Congressos e em revistas técnicas de circulação nacio-
nal e/ou internacional e 3 (três) pontos por publicação de livro;

e) - comprovação de tempo de exercício de magistério no 
Ensino Médio Técnico e/ou Superior Técnico – até 30 (trinta) 
pontos, limitando-se a 3 (três) pontos por ano;

f) - comprovação de tempo de experiência profissional não 
docente na área a que concorre – até 30 (trinta) pontos, limitan-
do–se a 3 (três) pontos por ano.

5.4.1. As pontuações a que se referem as alíneas “a”, “b” e 
“c” deste inciso não poderão ser cumulativas.

5.4.2. Para determinar a nota da Prova de Títulos do candi-
dato, cada examinador somará os pontos atribuídos nas alíneas 
de “a” a “f” e dividirá essa soma por 10 (dez), resultando em 
uma nota na escala de 0 (zero) a 10 (dez).

5.5. A Prova Didática versará sobre os programas do con-
junto de disciplinas objeto do edital, e nela o candidato deverá 
revelar conhecimento aprofundado no assunto.

5.5.1 A matéria para a Prova Didática será sorteada com, 
no mínimo, 24 horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
temas, elaborada pela Comissão Julgadora e previamente publi-
cada no Diário Oficial do Estado e no site do Colégio Técnico, 
como previsto no item 3.8 deste edital.

5.5.2. Cientificado da data do sorteio, a presença do candi-
dato é nele facultativa.

5.5.3. A Prova Didática terá duração máxima de 30 (trinta) 
minutos, e nela o candidato deverá lecionar uma aula sobre o 
assunto do tema sorteado, vedada a simples leitura do texto da 
aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Jul-
gadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, 
projeções audiovisuais ou outros recursos pedagógicos utilizá-
veis na exposição. O valor da prova didática será até 10(dez)

5.5.3.1. O resultado do sorteio do tema para a Prova Didá-
tica será divulgado no site do COTUCA logo após sua realização.

5.5.3.2. Em função do número de candidatos, mais de um 
dia poderá ser necessário para a realização das provas didáticas 
e de arguição.

5.6. Na Prova de Arguição, o candidato poderá ser arguido 
sobre prática pedagógica, o conteúdo da disciplina ou conjunto 
de disciplinas do processo seletivo, plano de trabalho e currículo 
O valor da prova de Arguição será até 7(sete) sendo a nota final 
composta com a do Plano de Trabalho que será até 3 pontos , 
totalizando 10(dez) pontos.

5.7. As provas terão os seguintes pesos:
I - Prova Escrita: peso 2 (dois);
II - Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III - Prova Didática: peso 5 (cinco);
IV - Prova de Arguição: peso 3 (três).
5.8. As provas orais do presente processo seletivo serão 

realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.9. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pontos 
quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder o 
tempo máximo pré-determinado para as provas Didática e de 
Arguição.

6. DO JULGAMENTO
6.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-

mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova.

6.2. Os envelopes contendo as notas serão abertos ao final 
de todas as provas do concurso, em sessão pública.

6.2.1. Caso a Prova Escrita tenha caráter eliminatório, após 
sua correção as notas atribuídas serão divulgadas juntamente 
com a relação dos candidatos aprovados nessa prova, no site 
do Colégio Técnico de Campinas (http://www.cotuca.unicamp.
br), antes da realização das demais fases do Processo Seletivo 
Público.

6.3. Os candidatos poderão receber notas de 0 (zero) a 
10 (dez).

6.4. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.4.1. As médias serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se infe-
rior a cinco, e aumentando-se o algarismo da casa decimal para 
o número subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for 
igual ou superior a cinco.

6.5. Cada examinador fará a classificação dos candidatos 
pela sequência decrescente das médias apuradas e indicará o 
candidato para preenchimento da vaga existente, de acordo 
com as notas finais obtidas nos termos do item 6.4.1. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate com base nos critérios 
definidos pelo item 6.10.

6.6. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do processo seletivo justifi-
cando as indicações feitas, fazendo constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos.

6.6.1. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora relatórios individuais de seus membros.

6.7. O resultado do processo seletivo será imediatamente 
proclamado pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.8. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.9. Será indicado para admissão o candidato que for 
classificado em primeiro lugar, ou seja, o que obtiver a maior 
quantidade de indicações da Comissão Julgadora.

6.10. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, sendo que se dará preferência ao candidato que:

1º - obtiver maior nota na Prova Didática;
2º - obtiver maior nota na Prova de Arguição;
3º - obtiver maior nota na Prova Escrita;
4º - obtiver maior nota na Prova de Títulos.
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